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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012

RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 114, §12, inciso |, do RICARF - faculdade do
relator de adotar os mesmos fundamentos da decisdo recorrida quando
este registrar que as partes nao inovaram em suas razdes de defesa.

ERRO DO CONTRIBUINTE CAUSADO POR INFORMAGOES ERRADAS DA
FONTE PAGADORA. AFASTAMENTO DA MULTA.

O erro no preenchimento da declaragdo causado por informacgdes erradas
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prestadas pela fonte pagadora ndo afasta o langcamento do imposto e dos
juros de mora, entretanto ndo autoriza o langamento da multa de oficio
(SUMULA CARF n2 73)

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntdrio, apenas em relacdo a multa de oficio de 75% aplicada no
lancamento e, na parte conhecida,, em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andressa Pegoraro Tomazela
(substituto[a] integral), Marcelo Milton da Silva Risso, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson
Botto, Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Lilian Claudia de Souza.
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		 A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 03-55.815 da 3ª Turma da DRJ em Brasília/DF (fls. 123 e segs.).
		 Para a Contribuinte identificada no preâmbulo foi lavrado, por Auditor Fiscal da DRF/Brasília – DF, o Auto de Infração de fls. 63/91, referente ao imposto de renda pessoa física dos exercícios 2008, 2009, 2010, 2011, 2012. O crédito tributário apurado foi assim constituído: 
		 Imposto...
		 42.632,64
		 
		 Juros de Mora (calculados até 10/2012)...
		 10.700,05
		 
		 Multa Proporcional (passível de redução)...
		 31.974,49
		 
		 Valor do Crédito Tributário Apurado...
		 85.307,18
		 
		 Inicialmente, o Órgão de origem realizou procedimento de diligencia perante a fonte pagadora dos rendimentos, Senado Federal, o qual confirmou pagamentos a título de “ajuda de custo” aos senadores, conforme previsto no artigo 3º do Decreto Legislativo nº 7/1995. 
		 Em seguida, foi instaurada a ação fiscal levada a efeito em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal nº 01.4.01.00-2012-00233. 
		 Em atendimento à intimação feita por meio de Termo de Início do Procedimento Fiscal, a Contribuinte apresentou fichas financeiras, nas quais consta o recebimento de rendimentos denominados de “ajuda de custo”, nos anos-calendário 2007, 2008, 2009, 2010, 2011. 
		 No Termo de Verificação Fiscal, fls. 80/91, a Autoridade Lançadora recorre à Constituição Federal, a vários diplomas legais e infralegais – Lei nº 5.172/1966 (CTN), Lei nº 7.713/1988, Lei nº 9.430/1996, Decreto nº 3.000/1999 (RIR/1999) e Parecer Normativo SRF nº 1/2002 – e à jurisprudência dos tribunais e administrativa para concluir que a “ajuda de custo” paga aos senadores não se enquadra nas regras relativas à concessão de isenção do imposto de renda. 
		 A Autoridade Fiscal esclarece que, na realidade, mencionada “ajuda de custo”, paga duas vezes por ano, em valores iguais ao salário de senador, representa caráter remuneratório, salário, e não reembolso de despesas. 
		 Enfatiza o Auditor Fiscal que a tributação independe da denominação dos rendimentos, sendo irrelevante o título em que é feito o pagamento. Acrescenta que a responsabilidade da fonte pagadora pela obrigação principal vai até a entrega da Declaração de Ajuste Anual – DAA. A partir da data prevista para entrega da DAA, a obrigação tributária retorna ao beneficiário dos rendimentos auferidos, a quem coube a disponibilidade econômica, independentemente de qualquer comunicação da fonte pagadora. 
		 Assim, constatou-se que os valores recebidos na rubrica denominada de “ajuda de custo”, informados na DAA como isentos e não tributáveis, na realidade, caracterizam rendimentos tributáveis. 
		 Em consequência, a seguinte infração foi apurada, conforme enquadramento legal e descrição dos fatos anotados às fls. 65, 77 e 81/91: 
		 001 – OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA 
		 /
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Cientificada do lançamento, a Contribuinte apresenta impugnação às fls. 96/104. Reporta-se aos termos do Auto de Infração para, em seguida, expor seus argumentos de defesa. 
		 Preliminar 
		 Suscita preliminar de nulidade do Auto de Infração por erro na eleição do sujeito passivo, uma vez que o Impugnante não tem qualquer responsabilidade sobre o não recolhimento do tributo objeto do presente lançamento. 
		 Alega que em casos análogos, e também nas situações em que o responsável tributário deixa de reter e recolher o tributo na fonte, a sujeição passiva da obrigação tributária recai, por determinação legal, sobre a fonte pagadora. 
		 O beneficiário do rendimento não pode ser chamado a responder por erro cometido pela fonte pagadora, a qual, na qualidade de substituto tributário, deveria ter retido e recolhido o imposto de renda. 
		 Mérito 
		 Demonstra o histórico da verba conhecida por “ajuda de custo” recebida pelos Senadores da República. 
		 Argumenta que referida verba não compõe a base de cálculo do imposto de renda, o qual incide, constitucionalmente, sobre riqueza nova. A ajuda de custo não gerou disponibilidade econômica apta à incidência do imposto de renda. 
		 Referido imposto não deve incidir sobre despesas legalmente reconhecidas como instrumento de compensação pelo custo de deslocamento dos parlamentares no começo e no final de cada sessão legislativa, substituindo a perda patrimonial. 
		 Discorre sobre a natureza dos recursos recebidos a título de “ajuda de custo”. Afirma que as decisões dos tribunais confirmam o entendimento no sentido de afastar a tributação de tais recursos indenizatórios quando, comprovadamente, gastos pelos parlamentares no exercício de seus mandatos. 
		 Portanto, a “ajuda de custo” possui caráter indenizatório e representa recomposição patrimonial. Seu valor não pode compor a base de cálculo do imposto de renda, porque referida disponibilidade não representa acréscimo patrimonial ou renda. 
		 Dos Pedidos 
		 Requer sejam acolhidas as razões da impugnação para cancelar o crédito tributário. 
		 Para amparar os argumentos expostos, pontua dispositivos da legislação tributária. Ementários de decisões dos tribunais e administrativas também foram citados. 
		 OFÍCIO Nº 225/2012-DGER - SENADO FEDERAL 
		 Depois de apresentada a Impugnação, a Diretoria-Geral do Senado Federal, no dia 28 de novembro de 2012, por meio do Ofício nº 225/2012-DGER, fls. 115/121, comunica ao Secretário da Receita Federal do Brasil (RFB) que classificava a “ajuda de custo” paga aos senadores, prevista nos Decretos Legislativos nºs 7/1995 e 1/2006, como rendimento isento e não tributável. 
		 Informa que esta classificação “perdurou até a edição da Resolução nº 58, de 20 de novembro de 2012, a qual determina que a ajuda de custo passe a ser considerada rendimento tributável”. 
		 Em decorrência dessa mudança de entendimento, o Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2012, ratificado pela citada Resolução, determina ao Senado Federal, na condição de responsável tributário, ainda que a destempo, recolher o imposto sobre as parcelas de “ajuda de custo” pagas sem a retenção na fonte. 
		 Os termos do ofício noticiam que o pagamento do imposto apurado em nome dos senadores, com juros e multa de mora, foi realizado pelo Senado Federal na forma do Ato da Comissão Diretora, sanando qualquer prejuízo gerado ao Erário em decorrência da divergência de classificação da natureza tributária da ajuda de custo, tornando insubsistentes as autuações, uma vez que lhes faltaria causa de pedir, que seria o inadimplemento da obrigação tributária. 
		 O Senado Federal, ao realizar o pagamento do imposto lançado em nome dos senadores, com multa e juros de mora, agiu em nome próprio, na condição de responsável tributário. Como não há Auto de Infração ou lançamento em seu nome, descabe a aplicação da multa de ofício estabelecida no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996. 
		 A inexigibilidade da multa de ofício em relação ao responsável tributário fica evidente na jurisprudência do CARF, mesmo quando aplicada em autuações em face de contribuintes beneficiários dos rendimentos. 
		 Reitera que o pagamento realizado pelo Senado Federal – imposto mais juros e multa de mora – restaura a normal e esperada relação jurídica estabelecida entre os sujeitos passivo e ativo da relação tributária. 
		 Em consequência, a Diretoria-Geral do Senado Federal entende que devem ser integralmente extintos os créditos constituídos por meio de lançamento de ofício em nome dos senadores. 
		 Pesquisas nos sistemas informatizados da RFB (SINAL) confirmam o recolhimento do imposto em 27/11/2012, no código de receita 0561, com multa e juros de mora. 
		 Após análise, a DRJ não acatou os argumentos da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
		 Extinção parcial do crédito tributário 
		 Nota-se, do que consta dos autos, que os valores pagos pelo Senado Federal aos senadores, a título de “ajuda de custo”, não foram tributados na fonte nem nas DAAs dos beneficiários dos rendimentos. 
		 Para esclarecer a responsabilidade pelo recolhimento de imposto não retido, na esteira do artigo 43 do CTN e artigo 3º da Lei nº 7.713/1988, a Receita Federal do Brasil emitiu vários atos normativos, sendo o último o Parecer Normativo SRF nº 1/2002. 
		 De acordo com o enquadramento legal exposto no Termo de Verificação Fiscal, lavrou-se o presente Auto de Infração, em nome dos beneficiários da “ajuda de custo”, para cobrar o imposto devido, com acréscimos legais, incidente sobre os respectivos rendimentos. 
		 Após a apresentação da Impugnação pela autuada, a Diretoria-Geral do Senado Federal, por meio do Ofício nº 225/2012-DGER, comunica ao Secretário da Receita Federal do Brasil que classificava a “ajuda de custo” paga aos senadores como rendimento isento ou não tributável. No entanto, a partir da edição da Resolução nº 58, de 20 de novembro de 2012, passou a considerá-la rendimento tributável e a reter o imposto de renda na fonte. 
		 No mesmo ofício, referida Diretoria acrescenta que o Senado Federal, na condição de substituto tributário, pagou o imposto lançado em nome da Contribuinte, acrescido de juros e multa de mora, com base no Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2012, ratificado pela Resolução nº 58, de 2012, não obstante o Parecer Normativo SRF nº 1/2002 esclarecer que após o prazo fixado para entrega da DAA a responsabilidade pelo recolhimento do imposto, com multa de ofício e juros de mora, é do beneficiário do rendimento. 
		 Pesquisas feitas por este julgador nos sistemas informatizados da RFB (Sinal 01) confirmaram o pagamento do imposto na forma noticiada, ou seja, acrescido de juros e multa de mora. 
		 Nesse passo, relativamente ao imposto apurado com multa e juros de mora, constata-se a perda do objeto da Impugnação em decorrência do pagamento, nos termos dos artigos 113 e 156 do CTN: 
		 Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
		 § 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
		 Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
		 I - o pagamento; 
		 II - a compensação. 
		 Portanto, o litígio fica restrito à multa de ofício de 75%, matéria que será enfrentada adiante. 
		 Sujeição Passiva da Multa de Ofício 
		 A Contribuinte alega erro na identificação do sujeito passivo no procedimento de ofício levado a efeito pela Autoridade Fiscal. 
		 Seguindo a posição argumentativa adotada pela Impugnante, a Diretoria-Geral do Senado Federal, por meio do Ofício nº 225/2012-DGER, de 28 de novembro de 2012, esclarece ao Secretário da RFB que classificava como rendimento isento e não tributável a “ajuda de custo” paga anualmente aos senadores, no início e no final de cada sessão legislativa. 
		 Nesse sentido, invocando a condição de responsável tributário e dizendo agir em nome próprio, o Senado Federal pagou o imposto lançado em nome dos senadores, sem a incidência da multa de ofício. 
		 Por isso, a discussão nesta preliminar visa, exclusivamente, trazer esclarecimentos à correta identificação do responsável pela multa de ofício de 75% incidente sobre rendimentos tributáveis sem a retenção de imposto de renda na fonte. 
		 A multa de ofício de 75% apurada pela Autoridade Fiscal foi calculada sobre o imposto de renda decorrente de verbas recebidas pela Contribuinte a título de “ajuda de custo”. A legislação tributária que define os rendimentos tributáveis, os isentos e os não tributáveis recebidos por pessoas físicas foi demonstrada com bastante objetividade no Termo de Verificação Fiscal. 
		 O artigo 43 do CTN estabelece que o imposto de renda tem como fato gerador a aquisição econômica ou jurídica de renda, de proventos de qualquer natureza, tais como acréscimos patrimoniais, mesmo que não especificados nos incisos do referido dispositivo. O § 1º deste artigo arremata que a incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento e da forma que foram percebidos, bastando, para a ocorrência do fato gerador, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.  
		 Além de constar no CTN, esta objetiva regra tributária está reproduzida no artigo 3º, § 4º, da Lei nº 7.713/1988 e no artigo 38 do RIR/1999. Nota-se, ainda, que a Lei nº 7.450/1985 já estabelecia as mesmas determinações para a tributação dos rendimentos auferidos. É uma determinação legal antiga, sempre repetida nas normas produzidas nas Casas Legislativas e nas orientações expedidas pela RFB. 
		 A própria fonte pagadora – o Senado Federal –, por meio do Ofício nº 225/2012-DGER endereçado ao Secretário da RFB, após a autuação realizada pela fiscalização da DRF/Brasília, reconhece que a “ajuda de custo” paga aos senadores possui natureza tributável, tanto que assim passou a classificá-la a partir da edição da Resolução do Senado nº 58, de 20 de novembro de 2012. 
		 Não poderia ser de outra forma, o montante dos recursos anotados na infração apurada pela fiscalização caracteriza rendimento sujeito à incidência do imposto de renda, nos termos do artigo 43 do RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, pois, de acordo com o Ato Conjunto instituído pelas Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, de 30 de janeiro de 2003, tais valores, recebidos na rubrica “ajuda de custo”, são fixos e equivalentes à remuneração do parlamentar, creditados no início e no final de cada sessão legislativa. 
		 Ademais, informações registradas no sitio do Senado Federal na Internet (http://www.senado.gov.br/blog/assessoria_imprensa/conteudo/senadores.asp) informa que os Senadores tem direito a várias verbas para gastar com despesas relacionadas ao exercício da função de parlamentar, como, por exemplo, a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar dos Senadores – CEAPS (inclui passagens aéreas, aluguel de veículos ou equipamentos, material de expediente, locomoção), o Auxílio de Gabinete e Hospedagem. Estas sim, desde que não recebidas como parcela integrante da remuneração e comprovada a realização das respectivas despesas/gastos, mediante documentação hábil e idônea, não constituem acréscimo patrimonial do beneficiário. 
		 O sujeito passivo da obrigação tributária é o beneficiário do rendimento, conforme o conteúdo do artigo 45 do CTN, e não a fonte pagadora. A responsabilidade atribuída à fonte pagadora tem caráter apenas supletivo. No dizer do artigo 121 do CTN, o contribuinte é aquele que tem relação pessoal e direta com a situação que constitui o fato gerador, ou seja, o titular da disponibilidade econômica ou financeira. Vejamos: 
		 Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
		 Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. 
		 Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
		 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
		 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 
		 II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 
		 A partir da edição da Lei nº 8.134/1990, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, à medida que os rendimentos forem percebidos, a legislação – cita-se a Lei nº 9.250/1995 e o RIR/1999 – determina que a apuração definitiva do Imposto de Renda da Pessoa Física seja efetuada na DAA. Importante colacionar alguns dispositivos destes diplomas: 
		 Lei nº 8.134/1990 
		 Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 11.
		 Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7° e 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os valores efetivamente pagos no mês. 
		 Art. 5° Salvo disposição em contrário, o imposto retido na fonte (art. 3°) ou pago pelo contribuinte (art. 4°), será considerado redução do apurado na forma do art. 11, inciso I. 
		 Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a diferença entre as somas dos seguintes valores:
		 I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte; e 
		 II - das deduções de que trata o art. 8°. 
		 Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaração anual (art. 9°) será determinado com observância das seguintes normas:
		 I - será apurado o imposto progressivo mediante aplicação da tabela (art. 12) sobre a base de cálculo (art. 10); 
		 [...]. 
		 Lei nº 9.250/1995 
		 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
		 Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 
		 Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
		 (...); 
		 V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
		 [...]. 
		 RIR/1999 
		 Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): 
		 I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários; 
		 [...]. 
		 Estamos diante de um fato gerador complexivo, com duas modalidades de incidência no mesmo período de apuração, em momentos distintos e responsabilidades bem definidas. A fonte pagadora, pessoa jurídica, é sim responsável pela retenção do Imposto de renda na Fonte sobre os rendimentos pagos, mas isso não exime a pessoa física de informar todos os seus rendimentos tributáveis na DAA, a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.250/1995 e no artigo 43 do RIR/1999. 
		 Os atos normativos expedidos pela RFB integram a legislação tributária, nos termos dos artigos 96 e 100 do CTN. O juiz federal e doutrinador Leandro Paulsen, em Direito Tributário – CONSTITUIÇÃO e CÓDIGO TRIBUTÁRIO –, Ed. Livraria do Advogado, 2010, 12ª edição, p. 847 e 921, ensina que a RFB tem competência para a edição de normas complementares necessárias para a cobrança e fiscalização dos tributos e contribuições que administra. O renomado doutrinador esclarece que, em matéria tributária, os atos normativos da Administração vinculam não só os próprios agentes públicos, mas também os contribuintes. 
		 O parágrafo único do artigo 100 do CTN prescreve que a inobservância das normas complementares acarreta a imposição de penalidades e a cobrança de juros de mora. Sobre o comportamento adequado às normas complementares, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) emitiu a seguinte posição: 
		 ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO – NORMA COMPLEMENTAR – INOBSERVÂNCIA – CONDUTA DIVERSA...3. Somente o comportamento adequado à legislação tributária, consoante dicção da Administração tributária, exime o contribuinte de sanções tributárias pelo inadimplemento, nos termos do art. 100, I, parágrafo único, do CTN. (STJ, 2ª t., Resp 1074015/PR, ELIANA CALMON, ago/09). 
		 Sem perder de vista que o contribuinte do imposto de renda é o titular da disponibilidade econômica, para esclarecer a responsabilidade da fonte pagadora e dos beneficiários dos rendimentos, o Secretário da RFB emitiu o Parecer Normativo nº 1, de 24/9/2002, publicado no DOU em 25/9/2002, ao qual, como visto, estão vinculados os agentes públicos e também o sujeito passivo da obrigação tributária. Os tópicos a seguir transcritos oferecem a solução para controvérsia discutida até aqui: 
		 PARECER NORMATIVO SRF Nº 01/2002 
		 IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE. 
		 Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual. 
		 IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE. 
		 Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora. 
		 Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação. 
		 Em um primeiro momento, a retenção e o recolhimento do Imposto de Renda na Fonte, constituindo mera antecipação do imposto efetivamente devido, calculado mensalmente, à medida que os rendimentos forem percebidos, é de exclusiva responsabilidade da fonte pagadora. No segundo momento – o acerto definitivo –, o cálculo do montante do imposto devido, apurado anualmente na DAA, fica sob inteira responsabilidade do contribuinte beneficiário do rendimento. 
		 Diversas situações poderão advir das duas modalidades de incidência, refletindo na responsabilidade pelo pagamento do imposto. No caso em análise, como não ocorreu a retenção do imposto pela fonte pagadora, e o lançamento de ofício foi realizado depois do prazo fixado para entrega das DAAs, cabe exigir do beneficiário dos rendimentos o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, procedimento bem definido no Parecer Normativo SRF nº 1/2002, exatamente como estabelecem as normas tributárias. 
		 O Senado Federal pagou o imposto, com juros e multa de mora, apesar de a sua responsabilidade, no momento da autuação e do pagamento, após o prazo fixado para entrega das respectivas DAAs pelos beneficiários da “ajuda de custo”, restringir-se à multa de ofício e aos juros de mora isolados. Logicamente que o beneficiário da referida “ajuda”, em se tratando de lançamento de ofício, por não ter oferecido os rendimentos à tributação nas DAAs, responde pelo imposto decorrente, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 
		 As orientações expedidas pela RFB nos programas anuais de Imposto de Renda Pessoa Física – Perguntas e Respostas seguem a mesma linha normativa. Para o exercício 2008, ano-calendário 2007, a orientação – repetida nos demais exercícios autuados – foi encaminhada da seguinte forma: 
		 FALTA DE RETENÇÃO
		 299 — Como deve agir o beneficiário dos rendimentos quando a fonte pagadora deveria ter retido o imposto na fonte e não o fez?  
		 Em relação aos rendimentos sujeitos ao ajuste na declaração anual, o beneficiário deve declará-los como rendimentos tributáveis.  
		 Se já tiver entregue a respectiva Declaração de Ajuste Anual sem oferecer tais rendimentos à tributação, o beneficiário deve entregar declaração retificadora para incluí-los como rendimentos tributáveis.  
		 No caso de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva na fonte, o beneficiário deve apurar e recolher o imposto devido, de acordo com a natureza do rendimento e a legislação pertinente.  
		 (Parecer Normativo Cosit n º 324, de 1971; Parecer Normativo Cosit n º 353, de 1971; Parecer Normativo Cosit n º 59, de 1972, Parecer Normativo Cosit n º 1, de 2002). 
		 RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO — IMPOSTO NÃO RETIDO 
		 300 — De quem é a responsabilidade pelo recolhimento do imposto não retido no caso de rendimento sujeito ao ajuste na declaração anual?  
		 Até o término do prazo fixado para a entrega da Declaração de Ajuste Anual a responsabilidade pelo recolhimento do imposto é da fonte pagadora e, após esse prazo, do beneficiário do rendimento.  
		 (Parecer Normativo SRF n º 1, de 24 de setembro de 2002). 
		 Antes do prazo fixado para a entrega das DAAs pelo titular dos rendimentos, obviamente que responsabilidade é da fonte pagadora, que deve recolher o imposto, acrescido de multa de ofício e juros de mora. Mesmo assim, o contribuinte direto, o beneficiário dos rendimentos, continua obrigado a oferecer na DAA todos os rendimentos recebidos no ano-calendário. 
		 Ora, se a Ação Fiscal foi realizada depois do prazo mencionado no parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções aplicáveis à fonte pagadora pela não retenção do imposto, é evidente que a responsabilidade pelo pagamento do imposto lançado, com multa de ofício e juros de mora, recai sobre o beneficiário, a quem coube a disponibilidade econômica, a totalidade dos rendimentos registrados na rubrica “ajuda de custo”. É o que leciona o conjunto de normas tributárias invocado nesta decisão, do qual não se dissociam as orientações expedidas pela RFB. 
		 Portanto, rejeita-se a preliminar argüida. A Contribuinte autuada é a responsável pela multa de ofício de 75%. 
		 Multa de ofício de 75% 
		 A Impugnante alega que a responsabilidade pelo crédito tributário apurado é do substituto tributário – o Senado Federal – que deixou de reter o imposto sobre os rendimentos recebidos a título de “ajuda de custo”. 
		 Referida Casa Legislativa, por meio do Ofício nº 225/2013 – DGER, atesta que somente a partir da edição da Resolução nº 58, de novembro de 2012, passou a tributar tais rendimentos na fonte. Assim, recolheu o imposto apurado em nome do beneficiário neste procedimento de ofício, apenas com juros e multa de mora, pois entende que a multa de ofício deve ser afastada. 
		 Já foi demonstrado no tópico precedente que tais rendimentos devem compor a base de cálculo do imposto de renda nas DAAs, como determina o mencionado conjunto de normas tributárias. No caso concreto, a Contribuinte não poderia eximir-se de tributá-los, alegando tratar-se de responsabilidade da fonte pagadora. 
		 Não prospera o argumento exposto na peça de resistência. A responsabilidade por infrações tributárias é objetiva e independe de culpa ou dolo do agente, ainda que decorrente de erro da fonte pagadora. O conteúdo do artigo 136 do CTN assim prescreve: 
		 Art.136 - Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
		 Em se tratando de matéria tributária, não importa se a pessoa física deixou de atender às exigências da lei por má-fé, por intuito de sonegação ou, ainda, se tal fato aconteceu por puro descuido ou desconhecimento. A infração é do tipo objetiva, na forma do artigo acima transcrito e, assim, tomando conhecimento que o contribuinte não ofereceu rendimentos à tributação, compete a Autoridade Fiscal proceder ao lançamento de ofício. O artigo 841 do RIR/1999, com base nas normas legais que menciona, ratifica esta assertiva: 
		 Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 77, Lei nº 2.862, de 1956, art. 28, Lei nº 5.172, de 1966, art. 149, Lei nº 8.541, de 1992, art. 40, Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, Lei nº 9.317, de 1996, art. 18, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 42): 
		 I – não apresentar declaração de rendimentos; 
		 II – deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente; 
		 III – fizer declaração inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir, inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar ou restituição indevida; (redação original não destacada). 
		 IV – não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do imposto devido, inclusive na fonte; 
		 V – estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária; 
		 VI – omitir receitas ou rendimentos. (redação original não destacada). 
		 Parágrafo único. Aplicar-se-á o lançamento de ofício, além dos casos enumerados neste artigo, àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal. 
		 Sobre o imposto apurado incidirá, além dos juros de mora, a multa de ofício no percentual de 75%, se não restar evidenciada a intenção dolosa do contribuinte, conforme dispõe o artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 sobre multas aplicáveis aos lançamentos de ofício: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 (...). 
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 (...). 
		 Como se vê, a multa de ofício de 75%, prevista no inciso I, é devida nos casos de declaração inexata, ou seja, de equívoco do contribuinte, sem que tenha havido intenção de fraudar o Fisco. Na presença de ação dolosa tendente a fraudar a apuração do imposto, seria aplicada a multa de ofício qualificada de 150%, conforme determina a Lei nº 9.430/1996.
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 Desta forma, não se pode afastar a motivação legal que ensejou a aplicação da multa de ofício de 75%, cujo lançamento foi formalizado mediante a lavratura de Auto de Infração. 
		 O procedimento administrativo de lançamento é atividade plenamente vinculada e obrigatória, cabendo à Administração Tributária a aplicação da lei ao caso concreto, por força do parágrafo único do art. 142 do CTN: 
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
		 A Contribuinte, sujeito passivo direto da obrigação tributária em decorrência dos rendimentos recebidos a título de “ajuda de custo”, está obrigada ao recolhimento do imposto incidente sobre rendimentos omitidos, lançado por meio de procedimento fiscal de ofício, com acréscimo de juros e multa de ofício de 75%. 
		 Ressalte-se que tanto a fonte pagadora quanto a Contribuinte, se espontaneamente tivessem reparado a irregularidade, em momentos distintos, poderiam evitar a aplicação da multa de ofício de 75%. A fonte pagadora, antes do prazo fixado para a entrega das DAAs pelos beneficiários dos rendimentos, recolhendo o imposto a título de antecipação na fonte, com multa e juros de mora. A Contribuinte, depois da data estabelecida para a entrega das DAAs, retificando as declarações para oferecer ao ajuste anual os rendimentos tributáveis relativos à “ajuda de custo”, recolhendo a diferença de imposto a pagar, se este fosse o resultado encontrado nas retificadoras, também com multa e juros de mora. 
		 Todavia, ações no sentido de satisfazer a obrigação tributária decorrente dos rendimentos recebidos do Senado Federal, sob a denominação de “ajuda de custo”, somente foram tomadas depois de iniciado o procedimento fiscal de ofício pela Autoridade competente da RFB. Nessa situação, as normas legais que compõem a legislação tributária, invocadas nesta decisão, não oferecem amparo para afastar a aplicação da multa de ofício. 
		 Logo, mantém-se a multa de ofício decorrente da aplicação da norma legal. 
		 Decisões Judiciais e Administrativas 
		 As decisões administrativas e judiciais estão adstritas às partes do litígio, inter partes, e não são extensíveis a todos. 
		 Somente transbordam os seus limites de atuação, no caso das decisões prolatadas no âmbito administrativo, tornando-se normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos, ou se a lei lhes atribuir eficácia normativa (CTN, artigo 100), ou se existente Súmula com publicação de ato pelo Ministro de Estado da Fazenda, vinculando a administração tributária federal, consoante o artigo 75, §§, da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do CARF. 
		 No que tange às decisões judiciais, somente quando houver impugnação ou recurso ainda não definitivamente julgado, os Órgãos de Julgamento da Administração Fazendária devem afastar a aplicação da lei, tratado, acordo internacional ou ato normativo federal, declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal (art. 59 do Decreto 7.574/2011, Decreto no70.235, de 1972, art. 26-A, § 6º, incluído pela Lei no11.941, de 2009, art. 25). 
		 Entretanto, quando trazidas ou mencionadas, inclusive excertos doutrinários, são consideradas como importante reforço e ilustração da posição sustentada. 
		 Resultado do Julgamento 
		 Diante do exposto, depois de apreciados todos os argumentos e provas apresentados aos autos, encaminho o meu VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar argüida e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE a Impugnação. 
		 Compete ao Órgão de origem adotar as providências necessárias no sentido de alocar os recolhimentos realizados em 27/11/2012, no código de receita 0561, ao crédito tributário apurado no presente Auto de Infração. 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 12/12/2013, o sujeito passivo interpôs, em 23/12/2013, Recurso Voluntário, fl. 146, sustentando, em apertada síntese, que:
		 a) o imposto de renda não incide sobre verba recebida a título de ajuda de custo por ter natureza indenizatória e cita súmula CARF e jurisprudência;
		 b) a multa aplicada é improcedente;
		 c) os juros de mora aplicados são improcedentes.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Honorio Albuquerque De Brito - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo.
		 Conhecimento parcial do recurso
		 Antes de adentrar ao mérito trazido para julgamento por este colegiado, cabe avaliar a extensão do objeto remanescente na lide.
		 Em seu voto, o relator da instância administrativa julgadora de piso constatou, a meu ver corretamente, a perda parcial do objeto da Impugnação em decorrência do pagamento, nos termos dos artigos 113 e 156 do CTN, concluindo desta forma que o litígio fica restrito à multa de ofício de 75%, conclusão essa que adoto e faço minha pelos mesmos fundamentos, utilizando a prerrogativa que me dá o art. 114, §12, do Regimento Interno do CARF: 
		 art. 114 :
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: 
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e
		 (...)
		 Em breve resumo do acima já relatado, o recorrente, membro do Senado Federal, recebeu daquela Casa verbas a título de ajuda de custo que não ofereceu à tributação em sua DAA por entendê-las isentas do imposto de renda. Autuado por omissão de rendimentos pela Receita Federal quanto aos valores em comento, apresentou impugnação junto à DRJ. Ocorre que, anteriormente ao julgamento do recurso, o imposto lançado mais juros foram pagos, extinguindo-se o crédito relativo a essas parcelas do lançamento, remanescendo somente a multa de ofício de 75%.
		 Assim sendo, ficou resolvida a lide no presente processo quanto aos valores pagos. Caso o contribuinte entenda por considerar que ocorreu pagamento indevido e pretenda a repetição do indébito, deve requerer junto à Receita Federal. 
		 Com isso, conheço do recurso apenas na parte relativa à multa de ofício de 75% lançada.
		 Mérito remanescente – multa de ofício de 75%
		 No tocante à alegação do recorrente de que procedera conforme as informações recebidas da fonte pagadora, logo descabida a aplicação da multa, a matéria já se encontra sumulada no CARF:
		 Súmula CARF nº 73
		 Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
		 O recorrente juntou ao processo os informes de rendimentos fornecidos pela fonte pagadora Senado Federal (fls. 57 a 61) classificando a ajuda de custo sob a rubrica de rendimentos isentos/não tributáveis. 
		 Assim sendo, no caso em análise, deve ser afastada a multa de ofício de 75% aplicada no lançamento.
		  
		 CONCLUSÃO:
		 Por todo o exposto, voto por CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO, somente na parte relativa à multa de ofício de 75% aplicada no lançamento e, na parte conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.
		 (assinado digitalmente)
		 Honório Albuquerque de Brito
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RELATORIO

A seguir transcreve-se o relatério do acérdao n2 03-55.815 da 32 Turma da DRJ em
Brasilia/DF (fls. 123 e segs.).

Para a Contribuinte identificada no preambulo foi lavrado, por Auditor Fiscal da
DRF/Brasilia — DF, o Auto de Infragdo de fls. 63/91, referente ao imposto de renda
pessoa fisica dos exercicios 2008, 2009, 2010, 2011, 2012. O crédito tributario
apurado foi assim constituido:

Imposto... 42.632,64
Juros de Mora (calculados até 10/2012)... 10.700,05
Multa Proporcional (passivel de redugdo)... | 31.974,49

Valor do Crédito Tributdrio Apurado... 85.307,18

Inicialmente, o Orgdo de origem realizou procedimento de diligencia perante a
fonte pagadora dos rendimentos, Senado Federal, o qual confirmou pagamentos a
titulo de “ajuda de custo” aos senadores, conforme previsto no artigo 32 do
Decreto Legislativo n2 7/1995.

Em seguida, foi instaurada a acdo fiscal levada a efeito em cumprimento ao
Mandado de Procedimento Fiscal n2 01.4.01.00-2012-00233.

Em atendimento a intimacgdo feita por meio de Termo de Inicio do Procedimento
Fiscal, a Contribuinte apresentou fichas financeiras, nas quais consta o
recebimento de rendimentos denominados de “ajuda de custo”, nos anos-
calendario 2007, 2008, 2009, 2010, 2011.
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No Termo de Verificacdo Fiscal, fls. 80/91, a Autoridade Lancadora recorre a
Constituicdo Federal, a varios diplomas legais e infralegais — Lei n? 5.172/1966
(CTN), Lei n2 7.713/1988, Lei n? 9.430/1996, Decreto n? 3.000/1999 (RIR/1999) e
Parecer Normativo SRF n2 1/2002 — e a jurisprudéncia dos tribunais e
administrativa para concluir que a “ajuda de custo” paga aos senadores ndo se
enquadra nas regras relativas a concessao de isencdo do imposto de renda.

A Autoridade Fiscal esclarece que, na realidade, mencionada “ajuda de custo”,
paga duas vezes por ano, em valores iguais ao salario de senador, representa
carater remuneratdrio, salario, e ndo reembolso de despesas.

Enfatiza o Auditor Fiscal que a tributagdo independe da denominagdo dos
rendimentos, sendo irrelevante o titulo em que é feito o pagamento. Acrescenta
gue a responsabilidade da fonte pagadora pela obrigacdo principal vai até a
entrega da Declaragdo de Ajuste Anual — DAA. A partir da data prevista para
entrega da DAA, a obrigacdo tributdria retorna ao beneficidrio dos rendimentos
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auferidos, a quem coube a disponibilidade econémica, independentemente de
qgualquer comunicacao da fonte pagadora.

Assim, constatou-se que os valores recebidos na rubrica denominada de “ajuda de
custo”, informados na DAA como isentos e ndo tributaveis, na realidade,
caracterizam rendimentos tributdveis.

Em consequéncia, a seguinte infracdo foi apurada, conforme enquadramento
legal e descrigdo dos fatos anotados as fls. 65, 77 e 81/91:

001 — OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA

Exercicio Valor (R$)
2008 29.229,12
2009 33.027,15
2010 33.024,18
2011 33.024,18
2012 26.723,13

IMPUGNACAO

Cientificada do langcamento, a Contribuinte apresenta impugnacdo as fls. 96/104.
Reporta-se aos termos do Auto de Infracdo para, em seguida, expor seus
argumentos de defesa.

Preliminar

Suscita preliminar de nulidade do Auto de Infragdo por erro na elei¢ao do sujeito
passivo, uma vez que o Impugnante ndo tem qualquer responsabilidade sobre o
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nao recolhimento do tributo objeto do presente langamento.

Alega que em casos andlogos, e também nas situagcdes em que o responsdvel
tributario deixa de reter e recolher o tributo na fonte, a sujeicdo passiva da
obrigagao tributaria recai, por determinagdo legal, sobre a fonte pagadora.

O beneficidario do rendimento ndo pode ser chamado a responder por erro
cometido pela fonte pagadora, a qual, na qualidade de substituto tributario,
deveria ter retido e recolhido o imposto de renda.

Mérito
Demonstra o historico da verba conhecida por “ajuda de custo” recebida pelos

Senadores da Republica.

Argumenta que referida verba ndo compde a base de calculo do imposto de
renda, o qual incide, constitucionalmente, sobre riqueza nova. A ajuda de custo
ndo gerou disponibilidade econ6mica apta a incidéncia do imposto de renda.

Referido imposto ndo deve incidir sobre despesas legalmente reconhecidas como
instrumento de compensacgao pelo custo de deslocamento dos parlamentares no
comego e no final de cada sessdo legislativa, substituindo a perda patrimonial.
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Discorre sobre a natureza dos recursos recebidos a titulo de “ajuda de custo”.
Afirma que as decisdes dos tribunais confirmam o entendimento no sentido de
afastar a tributacdo de tais recursos indenizatérios quando, comprovadamente,
gastos pelos parlamentares no exercicio de seus mandatos.

Portanto, a “ajuda de custo” possui carater indenizatério e representa
recomposicdo patrimonial. Seu valor ndo pode compor a base de calculo do
imposto de renda, porque referida disponibilidade ndao representa acréscimo
patrimonial ou renda.

Dos Pedidos

Requer sejam acolhidas as razdes da impugnacdo para cancelar o crédito
tributario.

Para amparar os argumentos expostos, pontua dispositivos da legislacdo
tributaria. Ementarios de decisdes dos tribunais e administrativas também foram
citados.

OFICIO N2 225/2012-DGER - SENADO FEDERAL

Depois de apresentada a Impugnacao, a Diretoria-Geral do Senado Federal, no dia
28 de novembro de 2012, por meio do Oficio n2 225/2012-DGER, fls. 115/121,
comunica ao Secretdrio da Receita Federal do Brasil (RFB) que classificava a “ajuda
de custo” paga aos senadores, prevista nos Decretos Legislativos n2s 7/1995 e
1/2006, como rendimento isento e n3o tributavel.

Informa que esta classificagdo “perdurou até a edicdo da Resolucdo n2 58, de 20
de novembro de 2012, a qual determina que a ajuda de custo passe a ser
considerada rendimento tributavel”.
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Em decorréncia dessa mudanca de entendimento, o Ato da Comissdo Diretora n2
14, de 2012, ratificado pela citada Resolugdo, determina ao Senado Federal, na
condicao de responsdavel tributdrio, ainda que a destempo, recolher o imposto
sobre as parcelas de “ajuda de custo” pagas sem a retencdo na fonte.

Os termos do oficio noticiam que o pagamento do imposto apurado em nome dos
senadores, com juros e multa de mora, foi realizado pelo Senado Federal na
forma do Ato da Comissdo Diretora, sanando qualquer prejuizo gerado ao Erario
em decorréncia da divergéncia de classificagdo da natureza tributaria da ajuda de
custo, tornando insubsistentes as autuag¢des, uma vez que lhes faltaria causa de
pedir, que seria o inadimplemento da obrigacao tributaria.

O Senado Federal, ao realizar o pagamento do imposto langado em nome dos
senadores, com multa e juros de mora, agiu em nome proprio, na condicdo de
responsavel tributario. Como ndo ha Auto de Infracdo ou lancamento em seu
nome, descabe a aplicagdo da multa de oficio estabelecida no artigo 44 da Lei n?
9.430/1996.
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A inexigibilidade da multa de oficio em relagdo ao responsavel tributdrio fica
evidente na jurisprudéncia do CARF, mesmo quando aplicada em autua¢cbes em
face de contribuintes beneficiarios dos rendimentos.

Reitera que o pagamento realizado pelo Senado Federal — imposto mais juros e
multa de mora — restaura a normal e esperada relacdo juridica estabelecida entre
0s sujeitos passivo e ativo da relagdo tributaria.

Em consequéncia, a Diretoria-Geral do Senado Federal entende que devem ser
integralmente extintos os créditos constituidos por meio de lancamento de oficio
em nome dos senadores.

Pesquisas nos sistemas informatizados da RFB (SINAL) confirmam o recolhimento
do imposto em 27/11/2012, no cédigo de receita 0561, com multa e juros de
mora.

Apds andlise, a DRJ ndo acatou os argumentos da contribuinte. Do voto do acérdao
recorrido:

Extingao parcial do crédito tributario

Nota-se, do que consta dos autos, que os valores pagos pelo Senado Federal aos
senadores, a titulo de “ajuda de custo”, ndo foram tributados na fonte nem nas
DAAs dos beneficiarios dos rendimentos.

Para esclarecer a responsabilidade pelo recolhimento de imposto nao retido, na
esteira do artigo 43 do CTN e artigo 32 da Lei n2 7.713/1988, a Receita Federal do
Brasil emitiu varios atos normativos, sendo o ultimo o Parecer Normativo SRF n?
1/2002.
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De acordo com o enquadramento legal exposto no Termo de Verificagdo Fiscal,
lavrou-se o presente Auto de Infragdo, em nome dos beneficidrios da “ajuda de
custo”, para cobrar o imposto devido, com acréscimos legais, incidente sobre os
respectivos rendimentos.

Apds a apresentacdo da Impugnacgao pela autuada, a Diretoria-Geral do Senado
Federal, por meio do Oficio n? 225/2012-DGER, comunica ao Secretario da Receita
Federal do Brasil que classificava a “ajuda de custo” paga aos senadores como
rendimento isento ou ndo tributavel. No entanto, a partir da edi¢do da Resolugdo
n2 58, de 20 de novembro de 2012, passou a considera-la rendimento tributavel e
a reter o imposto de renda na fonte.

No mesmo oficio, referida Diretoria acrescenta que o Senado Federal, na condicdo
de substituto tributario, pagou o imposto lancado em nome da Contribuinte,
acrescido de juros e multa de mora, com base no Ato da Comissdo Diretora n? 14,
de 2012, ratificado pela Resolugdo n2 58, de 2012, n3o obstante o Parecer
Normativo SRF n2 1/2002 esclarecer que apds o prazo fixado para entrega da DAA
a responsabilidade pelo recolhimento do imposto, com multa de oficio e juros de
mora, é do beneficiario do rendimento.
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Pesquisas feitas por este julgador nos sistemas informatizados da RFB (Sinal 01)
confirmaram o pagamento do imposto na forma noticiada, ou seja, acrescido de
juros e multa de mora.

Nesse passo, relativamente ao imposto apurado com multa e juros de mora,
constata-se a perda do objeto da Impugnacdo em decorréncia do pagamento, nos
termos dos artigos 113 e 156 do CTN:

Art. 113. A obrigagdo tributdria é principal ou acessoria.

§ 12. A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto
0 pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

Art. 156. Extinguem o crédito tributdrio:
I - o pagamento;
Il - a compensagado.

Portanto, o litigio fica restrito a multa de oficio de 75%, matéria que sera
enfrentada adiante.

Sujeigcdo Passiva da Multa de Oficio

A Contribuinte alega erro na identificacdo do sujeito passivo no procedimento de
oficio levado a efeito pela Autoridade Fiscal.

Seguindo a posicdo argumentativa adotada pela Impugnante, a Diretoria-Geral do
Senado Federal, por meio do Oficio n? 225/2012-DGER, de 28 de novembro de
2012, esclarece ao Secretdrio da RFB que classificava como rendimento isento e
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nao tributavel a “ajuda de custo” paga anualmente aos senadores, no inicio e no
final de cada sessao legislativa.

Nesse sentido, invocando a condicdo de responsavel tributario e dizendo agir em
nome proprio, o Senado Federal pagou o imposto langado em nome dos
senadores, sem a incidéncia da multa de oficio.

Por isso, a discussdo nesta preliminar visa, exclusivamente, trazer esclarecimentos
a correta identificagdo do responsdavel pela multa de oficio de 75% incidente sobre
rendimentos tributdveis sem a retengdo de imposto de renda na fonte.

A multa de oficio de 75% apurada pela Autoridade Fiscal foi calculada sobre o
imposto de renda decorrente de verbas recebidas pela Contribuinte a titulo de
“ajuda de custo”. A legislacdo tributdria que define os rendimentos tributaveis, os
isentos e os ndo tributaveis recebidos por pessoas fisicas foi demonstrada com
bastante objetividade no Termo de Verificagdo Fiscal.

O artigo 43 do CTN estabelece que o imposto de renda tem como fato gerador a
aquisicdo econdmica ou juridica de renda, de proventos de qualquer natureza,
tais como acréscimos patrimoniais, mesmo que ndo especificados nos incisos do
referido dispositivo. O § 12 deste artigo arremata que a incidéncia do imposto
independe da denominacdo da receita ou do rendimento e da forma que foram
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percebidos, bastando, para a ocorréncia do fato gerador, o beneficio do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

Além de constar no CTN, esta objetiva regra tributdria esta reproduzida no artigo
392, § 49, da Lei n? 7.713/1988 e no artigo 38 do RIR/1999. Nota-se, ainda, que a
Lei n? 7.450/1985 ja estabelecia as mesmas determinacdes para a tributacdo dos
rendimentos auferidos. E uma determinacdo legal antiga, sempre repetida nas
normas produzidas nas Casas Legislativas e nas orienta¢des expedidas pela RFB.

A prépria fonte pagadora — o Senado Federal —, por meio do Oficio n2 225/2012-
DGER enderecado ao Secretdrio da RFB, apds a autuacdo realizada pela
fiscalizacdo da DRF/Brasilia, reconhece que a “ajuda de custo” paga aos senadores
possui natureza tributdvel, tanto que assim passou a classifica-la a partir da edicao
da Resolugdo do Senado n2 58, de 20 de novembro de 2012.

N3o poderia ser de outra forma, o montante dos recursos anotados na infracdo
apurada pela fiscalizacdo caracteriza rendimento sujeito a incidéncia do imposto
de renda, nos termos do artigo 43 do RIR/1999, aprovado pelo Decreto n@
3.000/1999, pois, de acordo com o Ato Conjunto instituido pelas Mesas do
Senado Federal e da Camara dos Deputados, de 30 de janeiro de 2003, tais
valores, recebidos na rubrica “ajuda de custo”, sdo fixos e equivalentes a
remuneragdo do parlamentar, creditados no inicio e no final de cada sessdo
legislativa.

Ademais, informacdes registradas no sitio do Senado Federal na Internet
(http://www.senado.gov.br/blog/assessoria_imprensa/conteudo/senadores.asp)

informa que os Senadores tem direito a varias verbas para gastar com despesas
relacionadas ao exercicio da funcdo de parlamentar, como, por exemplo, a Cota
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para o Exercicio da Atividade Parlamentar dos Senadores — CEAPS (inclui
passagens aéreas, aluguel de veiculos ou equipamentos, material de expediente,
locomogdo), o Auxilio de Gabinete e Hospedagem. Estas sim, desde que nao
recebidas como parcela integrante da remunerag¢dao e comprovada a realizagao
das respectivas despesas/gastos, mediante documentacdo habil e idénea, ndo
constituem acréscimo patrimonial do beneficidrio.

O sujeito passivo da obrigacdo tributdria é o beneficidrio do rendimento,
conforme o contelddo do artigo 45 do CTN, e ndo a fonte pagadora. A
responsabilidade atribuida a fonte pagadora tem carater apenas supletivo. No
dizer do artigo 121 do CTN, o contribuinte é aquele que tem relagao pessoal e
direta com a situagdo que constitui o fato gerador, ou seja, o titular da
disponibilidade econémica ou financeira. Vejamos:

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o
artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa condigdo ao possuidor, a qualquer
titulo, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributdveis.
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Pardgrafo unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos proventos
tributdveis a condicdo de responsdvel pelo imposto cuja retengdo e recolhimento
lhe caibam.

Art. 121. Sujeito passivo da obrigagdo principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria.

Pardgrafo unico. O sujeito passivo da obrigagdo principal diz-se:

| - contribuinte, quando tenha relagdo pessoal e direta com a situagdo que
constitua o respectivo fato gerador;

Il - responsdvel, quando, sem revestir a condi¢Go de contribuinte, sua obrigagdo
decorra de disposicdo expressa de lei.

A partir da edicdo da Lei n? 8.134/1990, além da responsabilidade atribuida a
fonte pagadora pela retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a
medida que os rendimentos forem percebidos, a legislacdo — cita-se a Lei n?
9.250/1995 e o RIR/1999 — determina que a apuracdo definitiva do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica seja efetuada na DAA. Importante colacionar alguns
dispositivos destes diplomas:

Lei n? 8.134/1990

Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas fisicas serd devido a medida em que os
rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuizo do ajuste
estabelecido no art. 11.

o

Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7° e 12 da Lei n
7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidird sobre os valores efetivamente pagos
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no més.

Art. 5° Salvo disposi¢cGo em contrdrio, o imposto retido na fonte (art. 3°) ou pago
pelo contribuinte (art. 4°), serd considerado redugdo do apurado na forma do art.
11, inciso .

Art. 10. A base de cdlculo do imposto, na declaracdo anual, serd a diferenca entre
as somas dos seguintes valores:

| - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base,
exceto os isentos, os ndo tributdveis e os tributados exclusivamente na fonte; e

Il - das dedugdes de que trata o art. 8°.

Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declara¢do anual (art. 9°)
serd determinado com observdncia das sequintes normas:

| - serd apurado o imposto progressivo mediante aplicagéo da tabela (art. 12)
sobre a base de cdlculo (art. 10);

[..]
Lei n®9.250/1995
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DA DECLARAGAO DE RENDIMENTOS

Art. 72 A pessoa fisica deverd apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o
valor a ser restituido, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-
calenddrio, e apresentar anualmente, até o ultimo dia util do més de abril do ano-
calenddrio subseqiiente, declaragdo de rendimentos em modelo aprovado pela
Secretaria da Receita Federal.

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderdo ser deduzidos:

()

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a titulo de recolhimento
complementar, correspondente aos rendimentos incluidos na base de cdlculo;

[..].
RIR/1999

Art. 43. Sdo tributdveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as
remuneragoes por trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e fungoes,
e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei n® 4.506, de 1964,
art. 16, Lei n? 7.713, de 1988, art. 32, § 42, Lei n? 8.383, de 1991, art. 74, e Lei n®
9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisdria n® 1.769-55, de 11 de marco de 1999,
arts. 12 e 29):

| - saldrios, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsidios,
honordrios, didrias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa,
remuneracgéo de estagidrios;

[..]

Estamos diante de um fato gerador complexivo, com duas modalidades de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

incidéncia no mesmo periodo de apuracdo, em momentos distintos e
responsabilidades bem definidas. A fonte pagadora, pessoa juridica, é sim
responsavel pela retencdao do Imposto de renda na Fonte sobre os rendimentos
pagos, mas isso ndo exime a pessoa fisica de informar todos os seus rendimentos
tributaveis na DAA, a teor do disposto no artigo 72 da Lei n2 9.250/1995 e no
artigo 43 do RIR/1999.

Os atos normativos expedidos pela RFB integram a legislacdo tributaria, nos
termos dos artigos 96 e 100 do CTN. O juiz federal e doutrinador Leandro Paulsen,
em Direito Tributdrio — CONSTITUICAO e CODIGO TRIBUTARIO —, Ed. Livraria do
Advogado, 2010, 122 edicdo, p. 847 e 921, ensina que a RFB tem competéncia
para a edicdo de normas complementares necessdrias para a cobranga e
fiscalizagdo dos tributos e contribuicdes que administra. O renomado doutrinador
esclarece que, em matéria tributdria, os atos normativos da Administracdo
vinculam ndo sé os préprios agentes publicos, mas também os contribuintes.

O paragrafo Unico do artigo 100 do CTN prescreve que a inobservancia das
normas complementares acarreta a imposicao de penalidades e a cobranca de
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juros de mora. Sobre o comportamento adequado as normas complementares, o
Superior Tribunal de Justica (STJ) emitiu a seguinte posicdo:

ATO DECLARATORIO NORMATIVO — NORMA COMPLEMENTAR — INOBSERVANCIA
— CONDUTA DIVERSA...3. Somente o comportamento adequado a legislagGo
tributdria, consoante dic¢do da Administragdo tributdria, exime o contribuinte de
sang¢oes tributdrias pelo inadimplemento, nos termos do art. 100, |, pardgrafo
unico, do CTN. (STJ, 29 t., Resp 1074015/PR, ELIANA CALMON, ago/09).

Sem perder de vista que o contribuinte do imposto de renda é o titular da
disponibilidade econ6mica, para esclarecer a responsabilidade da fonte pagadora
e dos beneficidarios dos rendimentos, o Secretario da RFB emitiu o Parecer
Normativo n2 1, de 24/9/2002, publicado no DOU em 25/9/2002, ao qual, como
visto, estdo vinculados os agentes publicos e também o sujeito passivo da
obrigacdo tributaria. Os tépicos a seguir transcritos oferecem a solucdo para
controvérsia discutida até aqui:

PARECER NORMATIVO SRF N2 01/2002

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipa¢do do imposto a ser
apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retencéo e
recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado
para a entrega da declaracdo de ajuste anual, e, no caso de pessoa juridica, na
data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo em que o rendimento
for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
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IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. NAO
RETENGCAO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.

Constatada a falta de retengéo do imposto, que tiver a natureza de antecipagdo,
antes da data fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, e, antes da data prevista para o encerramento do periodo de
apuragdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou
anual, no caso de pessoa juridica, serdo exigidos da fonte pagadora o imposto, a
multa de oficio e os juros de mora.

Verificada a falta de reten¢do apds as datas referidas acima serdo exigidos da
fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a
data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data
fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, ou,
até a data prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em que o
rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de
pessoa juridica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de oficio e os juros
de mora, caso este ndo tenha submetido os rendimentos a tributagdo.
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Em um primeiro momento, a retengao e o recolhimento do Imposto de Renda na
Fonte, constituindo mera antecipacao do imposto efetivamente devido, calculado
mensalmente, a medida que os rendimentos forem percebidos, é de exclusiva
responsabilidade da fonte pagadora. No segundo momento — o acerto definitivo —
, 0 cdlculo do montante do imposto devido, apurado anualmente na DAA, fica sob
inteira responsabilidade do contribuinte beneficiario do rendimento.

Diversas situagdes poderao advir das duas modalidades de incidéncia, refletindo
na responsabilidade pelo pagamento do imposto. No caso em analise, como nao
ocorreu a retencdo do imposto pela fonte pagadora, e o langamento de oficio foi
realizado depois do prazo fixado para entrega das DAAs, cabe exigir do
beneficiario dos rendimentos o imposto, a multa de oficio e os juros de mora,
procedimento bem definido no Parecer Normativo SRF n2 1/2002, exatamente
como estabelecem as normas tributarias.

O Senado Federal pagou o imposto, com juros e multa de mora, apesar de a sua
responsabilidade, no momento da autuac¢do e do pagamento, apds o prazo fixado
para entrega das respectivas DAAs pelos beneficidrios da “ajuda de custo”,
restringir-se a multa de oficio e aos juros de mora isolados. Logicamente que o
beneficidrio da referida “ajuda”, em se tratando de langamento de oficio, por ndo
ter oferecido os rendimentos a tributacdo nas DAAs, responde pelo imposto
decorrente, acrescido de multa de oficio e juros de mora.

As orientagGes expedidas pela RFB nos programas anuais de Imposto de Renda
Pessoa Fisica — Perguntas e Respostas seguem a mesma linha normativa. Para o
exercicio 2008, ano-calendario 2007, a orientagdo — repetida nos demais
exercicios autuados — foi encaminhada da seguinte forma:
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FALTA DE RETENCAO

299 — Como deve agir o beneficidrio dos rendimentos quando a fonte pagadora
deveria ter retido o imposto na fonte e ndo o fez?

Em relagGo aos rendimentos sujeitos ao ajuste na declara¢éo anual, o beneficidrio
deve declard-los como rendimentos tributdveis.

Se ja tiver entregue a respectiva Declaragdo de Ajuste Anual sem oferecer tais
rendimentos a tributagdo, o beneficidrio deve entregar declaragdo retificadora
para inclui-los como rendimentos tributdveis.

No caso de rendimentos sujeitos a tributa¢do exclusiva na fonte, o beneficidrio
deve apurar e recolher o imposto devido, de acordo com a natureza do
rendimento e a legislagdo pertinente.

(Parecer Normativo Cosit n @ 324, de 1971; Parecer Normativo Cosit n @ 353, de
1971; Parecer Normativo Cosit n © 59, de 1972, Parecer Normativo Cosit n @ 1, de
2002).

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO — IMPOSTO NAO RETIDO
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300 — De quem é a responsabilidade pelo recolhimento do imposto ndo retido no
caso de rendimento sujeito ao ajuste na declaracéo anual?

Até o término do prazo fixado para a entrega da Declaracdo de Ajuste Anual a
responsabilidade pelo recolhimento do imposto é da fonte pagadora e, apds esse
prazo, do beneficidrio do rendimento.

(Parecer Normativo SRF n @ 1, de 24 de setembro de 2002).

Antes do prazo fixado para a entrega das DAAs pelo titular dos rendimentos,
obviamente que responsabilidade é da fonte pagadora, que deve recolher o
imposto, acrescido de multa de oficio e juros de mora. Mesmo assim, o
contribuinte direto, o beneficidrio dos rendimentos, continua obrigado a oferecer
na DAA todos os rendimentos recebidos no ano-calendario.

Ora, se a Acdo Fiscal foi realizada depois do prazo mencionado no paragrafo
anterior, sem prejuizo das sang¢dOes aplicaveis a fonte pagadora pela ndo retencao
do imposto, é evidente que a responsabilidade pelo pagamento do imposto
langado, com multa de oficio e juros de mora, recai sobre o beneficiario, a quem
coube a disponibilidade econémica, a totalidade dos rendimentos registrados na
rubrica “ajuda de custo”. E o que leciona o conjunto de normas tributarias
invocado nesta decisdo, do qual ndo se dissociam as orientacGes expedidas pela
RFB.

Portanto, rejeita-se a preliminar argliida. A Contribuinte autuada é a responsavel
pela multa de oficio de 75%.

Multa de oficio de 75%

A Impugnante alega que a responsabilidade pelo crédito tributdrio apurado é do
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substituto tributario — o Senado Federal — que deixou de reter o imposto sobre os
rendimentos recebidos a titulo de “ajuda de custo”.

Referida Casa Legislativa, por meio do Oficio n2 225/2013 — DGER, atesta que
somente a partir da edicdo da Resolugdo n2 58, de novembro de 2012, passou a
tributar tais rendimentos na fonte. Assim, recolheu o imposto apurado em nome
do beneficidrio neste procedimento de oficio, apenas com juros e multa de mora,
pois entende que a multa de oficio deve ser afastada.

J4 foi demonstrado no tépico precedente que tais rendimentos devem compor a
base de calculo do imposto de renda nas DAAs, como determina o mencionado
conjunto de normas tributdrias. No caso concreto, a Contribuinte ndo poderia
eximir-se de tributa-los, alegando tratar-se de responsabilidade da fonte
pagadora.

N3do prospera o argumento exposto na peca de resisténcia. A responsabilidade
por infragdes tributdrias é objetiva e independe de culpa ou dolo do agente, ainda
gue decorrente de erro da fonte pagadora. O conteldo do artigo 136 do CTN
assim prescreve:
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Art.136 - Salvo disposicéo de lei em contrdrio, a responsabilidade por infracbes da
legislacdo tributdria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extens@o dos efeitos do ato.

Em se tratando de matéria tributdria, ndo importa se a pessoa fisica deixou de
atender as exigéncias da lei por ma-fé, por intuito de sonegacao ou, ainda, se tal
fato aconteceu por puro descuido ou desconhecimento. A infracdo é do tipo
objetiva, na forma do artigo acima transcrito e, assim, tomando conhecimento
gue o contribuinte ndo ofereceu rendimentos a tributacdo, compete a Autoridade
Fiscal proceder ao langcamento de oficio. O artigo 841 do RIR/1999, com base nas
normas legais que menciona, ratifica esta assertiva:

Art. 841. O lancamento serd efetuado de oficio quando o sujeito passivo (Decreto-
Lein® 5.844, de 1943, art. 77, Lei n? 2.862, de 1956, art. 28, Lei n? 5.172, de 1966,
art. 149, Lei n? 8.541, de 1992, art. 40, Lei n? 9.249, de 1995, art. 24, Lei n© 9.317,
de 1996, art. 18, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 42):

I — ndo apresentar declaragdo de rendimentos;

Il — deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se
a prestd-los ou ndo os prestar satisfatoriamente;

Il - fizer declarag¢do inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir,
inclusive em relagdo a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redugdo
do imposto a pagar ou restituicdo indevida; (redagdo original ndo destacada).

IV — ndo efetuar ou efetuar com inexatiddo o pagamento ou recolhimento do
imposto devido, inclusive na fonte;

V — estiver sujeito, por agdo ou omissdo, a aplicagdo de penalidade pecunidria;
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VI — omitir receitas ou rendimentos. (redagdo original nGo destacada).

Pardgrafo unico. Aplicar-se-d o langamento de oficio, além dos casos enumerados
neste artigo, aqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isengdes ou
reducées do imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor
fiscal.

Sobre o imposto apurado incidira, além dos juros de mora, a multa de oficio no
percentual de 75%, se ndo restar evidenciada a intencdo dolosa do contribuinte,
conforme dispde o artigo 44 da Lei n2 9.430/1996 sobre multas aplicaveis aos
langamentos de oficio:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicGo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata;

(...).

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
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novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

(...).

Como se vé, a multa de oficio de 75%, prevista no inciso |, é devida nos casos de
declaracdo inexata, ou seja, de equivoco do contribuinte, sem que tenha havido
intencdo de fraudar o Fisco. Na presenca de acdo dolosa tendente a fraudar a
apuracdo do imposto, seria aplicada a multa de oficio qualificada de 150%,
conforme determina a Lei n2 9.430/1996.

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuigdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratdria, de falta de declaragdo e nos de declara¢do inexata, excetuada a
hipdtese do inciso seguinte;

Il - cento e cinqglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Desta forma, ndo se pode afastar a motivacdo legal que ensejou a aplicacdo da
multa de oficio de 75%, cujo langamento foi formalizado mediante a lavratura de
Auto de Infracdo.

O procedimento administrativo de lancamento é atividade plenamente vinculada
e obrigatdria, cabendo a Administragcdo Tributadria a aplicacdo da lei ao caso
concreto, por forga do pardgrafo Unico do art. 142 do CTN:
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Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributdrio pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagGo correspondente,
determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, identificar
o0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢éo da penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

A Contribuinte, sujeito passivo direto da obrigacao tributaria em decorréncia dos
rendimentos recebidos a titulo de “ajuda de custo”, esta obrigada ao
recolhimento do imposto incidente sobre rendimentos omitidos, lancado por
meio de procedimento fiscal de oficio, com acréscimo de juros e multa de oficio
de 75%.

Ressalte-se que tanto a fonte pagadora quanto a Contribuinte, se
espontaneamente tivessem reparado a irregularidade, em momentos distintos,
poderiam evitar a aplicacdo da multa de oficio de 75%. A fonte pagadora, antes do
prazo fixado para a entrega das DAAs pelos beneficidrios dos rendimentos,
recolhendo o imposto a titulo de antecipa¢do na fonte, com multa e juros de

H 14




ACORDAO 2001-007.298 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10140.722452/2012-47

mora. A Contribuinte, depois da data estabelecida para a entrega das DAAs,
retificando as declaracdes para oferecer ao ajuste anual os rendimentos
tributaveis relativos a “ajuda de custo”, recolhendo a diferenca de imposto a
pagar, se este fosse o resultado encontrado nas retificadoras, também com multa
e juros de mora.

Todavia, agBes no sentido de satisfazer a obrigacdo tributdria decorrente dos
rendimentos recebidos do Senado Federal, sob a denominacdo de “ajuda de
custo”, somente foram tomadas depois de iniciado o procedimento fiscal de oficio
pela Autoridade competente da RFB. Nessa situacdo, as normas legais que
compdem a legislacdo tributdria, invocadas nesta decisdo, ndo oferecem amparo
para afastar a aplicacdo da multa de oficio.

Logo, mantém-se a multa de oficio decorrente da aplicagdo da norma legal.
Decisoes Judiciais e Administrativas

As decisdes administrativas e judiciais estdo adstritas as partes do litigio, inter
partes, e ndo sdo extensiveis a todos.

Somente transbordam os seus limites de atuac¢do, no caso das decisGes prolatadas
no ambito administrativo, tornando-se normas complementares das leis, dos
tratados e das convencdes internacionais e dos decretos, ou se a lei lhes atribuir
eficacia normativa (CTN, artigo 100), ou se existente Sumula com publicacdo de
ato pelo Ministro de Estado da Fazenda, vinculando a administracao tributaria
federal, consoante o artigo 75, §§, da Portaria MF n2 256, de 22 de junho de 2009,
que aprova o Regimento Interno do CARF.

No que tange as decisdes judiciais, somente quando houver impugna¢do ou
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recurso ainda ndo definitivamente julgado, os Orgdos de Julgamento da
Administragdo Fazendaria devem afastar a aplicagdo da lei, tratado, acordo
internacional ou ato normativo federal, declarado inconstitucional por decisdo
definitiva do Supremo Tribunal Federal (art. 59 do Decreto 7.574/2011, Decreto
no 70.235, de 1972, art. 26-A, § 69, incluido pela Lei no 11.941, de 2009, art. 25).

Entretanto, quando trazidas ou mencionadas, inclusive excertos doutrinarios, sao
consideradas como importante reforco e ilustragdo da posicdo sustentada.

Resultado do Julgamento

Diante do exposto, depois de apreciados todos os argumentos e provas
apresentados aos autos, encaminho o meu VOTO no sentido de REJEITAR a
preliminar argiliida e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE a Impugnacao.

Compete ao Orgdo de origem adotar as providéncias necessarias no sentido de
alocar os recolhimentos realizados em 27/11/2012, no cédigo de receita 0561, ao
crédito tributdrio apurado no presente Auto de Infragao.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 12/12/2013, o sujeito passivo
interpds, em 23/12/2013, Recurso Voluntario, fl. 146, sustentando, em apertada sintese, que:
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a) o imposto de renda ndo incide sobre verba recebida a titulo de ajuda de custo
por ter natureza indenizatdria e cita simula CARF e jurisprudéncia;

b) a multa aplicada é improcedente;
c) os juros de mora aplicados sdo improcedentes.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro(a) Honorio Albugquerque De Brito - Relator(a)
O Recurso Voluntario é tempestivo.
Conhecimento parcial do recurso

Antes de adentrar ao mérito trazido para julgamento por este colegiado, cabe
avaliar a extensdo do objeto remanescente na lide.

Em seu voto, o relator da instancia administrativa julgadora de piso constatou, a
meu ver corretamente, a perda parcial do objeto da Impugnacdo em decorréncia do pagamento,
nos termos dos artigos 113 e 156 do CTN, concluindo desta forma que o litigio fica restrito a
multa de oficio de 75%, conclusdo essa que adoto e fagco minha pelos mesmos fundamentos,
utilizando a prerrogativa que me dé o art. 114, §12, do Regimento Interno do CARF:

art. 114 :
()

§12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e

()

Em breve resumo do acima ja relatado, o recorrente, membro do Senado Federal,
recebeu daquela Casa verbas a titulo de ajuda de custo que ndo ofereceu a tributacdo em sua DAA
por entendé-las isentas do imposto de renda. Autuado por omissao de rendimentos pela Receita
Federal quanto aos valores em comento, apresentou impugnacao junto a DRJ. Ocorre que,
anteriormente ao julgamento do recurso, o imposto langcado mais juros foram pagos, extinguindo-
se o crédito relativo a essas parcelas do langamento, remanescendo somente a multa de oficio de
75%.

Assim sendo, ficou resolvida a lide no presente processo quanto aos valores pagos.
Caso o contribuinte entenda por considerar que ocorreu pagamento indevido e pretenda a
repeticao do indébito, deve requerer junto a Receita Federal.
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Com isso, conhec¢o do recurso apenas na parte relativa a multa de oficio de 75%
langada.

Mérito remanescente — multa de oficio de 75%

No tocante a alegacao do recorrente de que procedera conforme as informagdes
recebidas da fonte pagadora, logo descabida a aplicacdo da multa, a matéria ja se encontra
sumulada no CARF:

Sumula CARF n2 73

Erro no preenchimento da declaragao de ajuste do imposto de renda, causado por
informacgdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndao autoriza o langamento de multa de
oficio.

O recorrente juntou ao processo os informes de rendimentos fornecidos pela fonte
pagadora Senado Federal (fls. 57 a 61) classificando a ajuda de custo sob a rubrica de rendimentos
isentos/n3o tributaveis.

Assim sendo, no caso em analise, deve ser afastada a multa de oficio de 75%
aplicada no langamento.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO, somente na
parte relativa a multa de oficio de 75% aplicada no langamento e, na parte conhecida, DAR-LHE
PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito
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